
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989

Dispõe sobre o Apoio às Pessoas Portadoras de
Deficiência, sua Integração Social, sobre a
Coordenadoria Nacional para Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE,
Institui a Tutela Jurisdicional de Interesses
Coletivos e Difusos dessas Pessoas, Disciplina a
Atuação do Ministério Público, define Crimes, e
dá outras providências.

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração
social, nos termos desta Lei.

  § 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa
humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios
gerais de direito.

  § 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais
e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie,
e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade.

Art. 2º Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde,
ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros
que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e
econômico.

  Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades
da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e
finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a
viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas:

  I - na área da educação:
  a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º Graus, a supletiva, a
habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação
próprios;

  b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e
públicas;

  c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos
públicos de ensino;
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  d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo
igual ou superior a 1 (um)  ano, educandos portadores de deficiência;

  e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;

  f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular de
ensino.

  II - na área da saúde:
  a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar,

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco,
à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de
outras doenças causadoras de deficiência;

  b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do trabalho
e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;

  c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;
  d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e
padrões de conduta apropriados;

  e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;
  f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras de

deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração
social.

  III - na área da formação profissional e do trabalho:
  a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à
formação profissional;

  b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos,
inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham
acesso aos empregos comuns;

  c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e
privado, de pessoas portadoras de deficiência;

  d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas
ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência.

  IV - na área de recursos humanos:
  a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos

de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação
profissional;

  b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das
pessoas portadoras de deficiência;

  c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência.

  V - na área das edificações:
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  a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das
edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.

Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou
difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público,
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas
portadoras de deficiência.

  § 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes
as certidões e informações que julgar necessárias.

  § 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só
poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil.

  § 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado,
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.

  § 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao Juiz, após apreciar os
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o
trânsito em julgado da sentença.

  § 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como litisconsortes
nas ações propostas por qualquer deles.

  § 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados pode
assumir a titularidade ativa.

............................................................................................................................................................

Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa:
  I - recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a

inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado,
por motivos derivados da deficiência que porta;

  II - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo público, por
motivos derivados de sua deficiência;

  III - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua deficiência,
emprego ou trabalho;

  IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência
médico-hospitalar e ambulatorial, quando possível, a pessoa portadora de deficiência;

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem
judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;

  VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação
civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 9º A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às pessoas
portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja efetivamente
ensejado o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais, bem como sua completa
integração social.
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  § 1º Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada e
integrada, dos órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Nacional
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na qual estejam compreendidos planos,
programas e projetos sujeitos a prazos e objetivos determinados.

  § 2º Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os fins
desta Lei, além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de
economia mista, as respectivas subsidiárias e as fundações públicas.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

............................................................................................................................................................

Seção III
 Das Obras e Serviços

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão aos disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:

  I - projeto básico;
  II - projeto executivo;
  III - execução das obras e serviços.
  § 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção
do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das
obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.

  § 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
  I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para

exame dos interessados em participar do processo licitatório;
  II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos

os seus custos unitários;
  III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em
curso, de acordo com o respectivo cronograma;

  IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.

    § 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para
sua execução, qualquer que seja a origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e
explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.

  § 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às
previsões reais do projeto básico ou executivo.

  § 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que
for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for
feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

  § 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos
realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

  § 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento,
desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada
pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.

  § 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das
obras e preços unitários de determinada obra executada.

  § 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa
e de inexigibilidade de licitação.

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.

  Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho
circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.

   * Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA LICITAÇÃO

..........................................................................................................................................................

Seção I
 Das Modalidades, Limites e Dispensa

..........................................................................................................................................................

Art. 24. É dispensável a licitação:
  I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

  * Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
  II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

  * Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade,
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;
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  V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente,
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as
condições preestabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou
normalizar o abastecimento;

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e,
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;

    VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

  * Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos

casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa
Nacional;

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

  * Inciso X com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
  XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao
preço, devidamente corrigido;

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente
com base no preço do dia;

  * Inciso XII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;

  * Inciso XIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
  XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem
manifestamente vantajosas para o Poder Público;

  * Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou
entidade.

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da
Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a
Administração Pública, criados para esse fim específico;

  * Inciso XVI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
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  XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica,
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for
indispensável para a vigência da garantia;

  * Inciso XVII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios,

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por
motivos de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;

  * Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
  XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante
parecer de comissão instituída por decreto;

  * Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para
a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado.

  * Inciso XX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
  XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de
fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;

  * Inciso XXI acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
  XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação
específica;

  * Inciso XXII com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998, posteriormente alterada pela Lei
nº 10.438, de 26/04/2002.

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no
mercado;

  * Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 .
  XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades
contempladas no contrato de gestão.

  * Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 .
    XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de
uso ou de exploração de criação protegida.

  * Inciso XXV acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004.
  XXVI - na aceleração de contrato de programa com ente da Federação ou com

entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada
nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação.

  * Inciso XXVI acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005 .
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  XXVII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País,
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão.

  * Inciso XXVII acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 .
  Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos,
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na
forma da lei, como Agências Executivas.

  * § único com redação dada pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo
órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço,
pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

  II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

  III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública.

  § 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

  § 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor
ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI N° 8.742, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a Organização da Assistência Social
e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social

Seção I
 Do Benefício de Prestação Continuada

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua
família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de
pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o
mesmo teto.

  * § 1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998 .
  § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.
  § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do
salário mínimo.

  § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário
com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência
médica.

  § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de
deficiência ao benefício.

  § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo
realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

  * § 6º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998.
  § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao
município mais próximo que contar com tal estrutura.

  * § 7º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998.
  § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no
regulamento para o deferimento do pedido.

  * § 8º acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998.
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Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos
para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.

  § 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as
condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.

  § 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão
ou utilização.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

..........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
..........................................................................................................................................................

LIVRO V
DO DIREITO DAS SUCESSÕES

..........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DA SUCESSÃO LEGÍTIMA

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA

..........................................................................................................................................................

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será
assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação
relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela
natureza a inventariar.

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, I) caberá ao cônjuge
quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser inferior à quarta
parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que concorrer.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................


